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LEl NO 4.007, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003.

Acrescenta o art. 2O-A à Lei no 3.930,
de 10 de setembro de 2003, que
autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
100.000,00.

l IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte1 p

@ k- EE !:
1
1 Art. lo Acrescenta o art. 2o-A à uei no a.gao, de 2003, que autoriza o
1 100.000,00 (cem mii reais), '. Executivo Municipal a abrir crèdito Especial no valor de R$1 

inte redaçâo: ;com a segu
1
1 .. - . Aultoriza o Execusvo vunicipal a reabrir no poximo exercfcio '.Art

. 2 -1 Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que .financeiro
, o presente crédito! o 4 azo u

e; estabelece o art. 167, j 2O, da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n . ,
j 17 de março de 1964, incluindo na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2004, Planilha
é de Metas Prioritàrias SMVSU, a meta ''Recapeamento de ruas'', no valor de R$

100.000,00.* (NR)l
1 r
' Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. :
é 7
) '
' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de

dezembro de 2003.
7 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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LEl NO 4.007, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003.

Acrescenta o art. 2O-A à Lei no 3.930,
de 10 de setembro de 2003, que
autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
100.000,00.

l IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte1 p

@ k- EE !:
1
1 Art. lo Acrescenta o art. 2o-A à uei no a.gao, de 2003, que autoriza o
1 100.000,00 (cem mii reais), '. Executivo Municipal a abrir crèdito Especial no valor de R$1 

inte redaçâo: ;com a segu
1
1 .. - . Aultoriza o Execusvo vunicipal a reabrir no poximo exercfcio '.Art

. 2 -1 Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que .financeiro
, o presente crédito! o 4 azo u

e; estabelece o art. 167, j 2O, da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n . ,
j 17 de março de 1964, incluindo na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2004, Planilha
é de Metas Prioritàrias SMVSU, a meta ''Recapeamento de ruas'', no valor de R$

100.000,00.* (NR)l
1 r
' Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. :
é 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gabincte Do Prefeito

LEI N° 4.007, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003.

Acrescenta 0 art. 2°-A a Lei n° 3.930,
de 1° de setembro de 2003, que
autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
10000000.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

0 Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 10 Acrescenta 0 art. 2°-A a Lei n° 3.930, de 2003, que autoriza 0

Executive Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),

com a seguinte redacao:

“Art. 2°-A Autoriza 0 Executive Municipal a reabrir no préximo exercicio

financeiro, o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que

estabelece 0 art. 167, § 2°, da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4.320, de

17 de marco de 1964, incluindo na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2004, Planilha

de Metas Prioritarias SMVSU, a meta “Recapeamento de ruas“, no valor de R$

100.000,00." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUN|C|PAL DE MONTENEGRO, em 30 de

< I dezembro de 2003.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.
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VAN ACOB ZIMMER,
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